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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 
     O Vereador que este subscreve, de acordo 

com as normas regimentais em vigor, REQUER à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Robson 

Samara Rodrigues de Almeida, Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor 

Kaiser Carlos Corrêa, Secretário Municipal de Administração, solicitando 

que informe a esta Casa de Leis, qual a razão, ou seja, quem 

autorizou/determinou que alguns servidores públicos municipal efetivos 

executassem serviços de manutenção junto ao Cemitério Municipal 

“Nicolau Antônio Martins”, nos dias que antecederam o Dia de Finados, 

tendo em vista que existe empresa terceirizada contratada com a 

finalidade de zelar pelo campo santo.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

No mês de outubro, mais precisamente no dia 

18 de outubro de 2017, foi veiculado nas redes sociais matéria escrita e um 

vídeo mostrando um trator com alguns servidores públicos efetivos 

executando serviços de limpeza no cemitério municipal, com o objetivo de 

manter o campo santo em reais condições para receber os visitantes no Dia de 

Finados, cuja data se aproximava. 

O que chamou a nossa atenção é o fato de 

que existe empresa terceirizada contratada pela atual administração pública 

com o objetivo de zelar pelo cemitério municipal. 

Diante disso, estou solicitando de Vossa 

Excelência que nos informe qual a razão, ou seja, quem autorizou/determinou 

que alguns servidores públicos municipal efetivos executassem serviços de 

manutenção junto ao Cemitério Municipal “Nicolau Antônio Martins”, nos 

dias que antecederam o Dia de Finados, tendo em vista que existe empresa 

terceirizada contratada com a finalidade de zelar pelo campo santo. Espero 

que tal informação seja prestada, após aprovação do Douto Plenário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 27 de novembro de 2017. 

 

PASTOR RONALDO NÉRIS DE JESUS 

                        VEREADOR 
 


